
PODER EXECUTIVO
LEI Nº 8.060, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2014.

Substitui integralmente os ANEXOS I, II, III e IV da Lei nº 7.596/13 que “dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Piracicaba para o período de 2014 a 2017 e dá outras providências”, alterada pelas Leis nº 7.784/13, nº 7.875/14 e nº 7.948/14.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

LEI Nº 8060

Art. 1º O ANEXO I – Receitas Orçamentárias e o ANEXO IV – Estrutura de Órgãos, Unidades Orçamentárias e Executoras constantes da Lei nº 7.596, de 21 de maio de 2.013, alterada pelas Leis nº 7.784, de 27 de novembro de 2.013 
e nº 7.948, de 08 de julho de 2014 – Plano Plurianual para o período de 2014 a 2017, ficam substituídos integralmente pelos anexos respectivos, que ficam fazendo parte integrante da presente Lei.

Art. 2º O ANEXO II – Descrição dos Programas Governamentais – Metas e Indicadores, constante da Lei nº 7.596, de 21 de maio de 2.013, alterada pelas Leis nº 7.784, de 27 de novembro de 2.013 e nº 7.948, de 08 de julho de 
2014 – Plano Plurianual para o período de 2014 a 2017, fica parcialmente revisado e substituído integralmente pelo anexo respectivo, que fica fazendo parte integrante da presente Lei.

Art. 3º O ANEXO III – Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental, constante da Lei nº 7.596, de 21 de maio de 2.013, alterada pelas Leis nº 7.784, de 27 de novembro de 2.013 e nº 7.875, de 09 
de abril de 2014 – Plano Plurianual para o período de 2014 a 2017, fica parcialmente revisado, acrescido das Ações nº 496 e nº 497 e substituído integralmente pelo anexo respectivo, que fica fazendo parte integrante da presente Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 27 de novembro de 2014.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

MUNICÍPIO DE PIRACICABA-SP

Piracicaba, 13 de dezembro de 2014
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